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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2904.001/2022 - GAB          
                   
Dispõe sobre cessão de servidor do quadro de pessoal em
provimento efetivo à Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, e dá outras
providencias. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo;

CONSIDERANDO, o Termo de Convênio nº 0701.003/2020, celebrado
entre o município de Cedro e o município de Iguatu, Estado do Ceará;

CONSIDERANDO, oficio nº 042/2022 - SEGAB, que solicita cessão da
servidora ANTONIA JOZANA CAVALCANTE ALENCAR, ocupante do
cargo de enfermeira;

R E S O L V E:
                                                                                                                                                                                                                                          
Art. 1º - Ceder pelo período de 29 de abril de 2022 a 31 de dezembro
de 2024, a servidora ANTONIA JOZANA CAVALCANTE ALENCAR,
pertencente ao quadro de pessoal em provimento efetivo da
Secretaria Municipal de Saúde de Cedro - CE, ocupante do cargo de
Enfermeira, sob a matricula nº 3301, portadora do RG n°
2006097067750 SSP/CE, inscrito no CPF nº 043.487.413-28, para
exercício de suas funções no município de Iguatu-CE.
                                                                                                                                                                                                                                          
Art. 2º - Caberá ao município cessionário o ônus da remuneração
devida ao servidor. 
                                                                                                                                                                                                                                     
Art. 3º - O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão
cedente ao término da cessão.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 29 DE ABRIL DE 2022.

JOAO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal
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